
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍBA DO SUL

DECRETO LEGISLATIVO

N° 031/2023.

DECRETO LEGISLATIVO N°031, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023.

PODER PODER LEGISLATIVLEGISLAT
im nome da ho

A Câmara Municipal de Paraíba do Sul por seus representantes legais, e

em conformidade com o Inciso XXI do Artigo 14 da Lei Orgânica Municipal
e Inciso V do Artigo 46 do Regimento Interno desta Casa, decreta o

seguinte:

Art. 1° - Fica concedido ao Ilmo. Sr. ANDRÉ LUIZ DE AGUIAR VICENTE,
título de Cidadão Honorário do Município de Paraíba do Sul/RJ.

Ο

Art. 2° - A entrega será feita em Sessão Solene, na data de 15 de Janeiro de

2024, Aniversário do Município.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SALÃO NOBRE BENTO GONÇALVES PEREIRA, DA CÂMARA MUNICIPAL

DE PARAÍBA DO SUL, EM 26 DE DEZEMBRO DE 2023.

DIOGO DO NASCIMENTO AZEVEDO

Presidente.

JOSÉ GLICÉRIO BENTO BERNARDES
Vice-Presidente

ae
ANDRÉ VIEIRA DE SOUZA SALGUEIRO

1° SECRETÁRIO

CARLOS EDUARDO MAGDALENA PEREIRA

2° Secretário

PRAÇA GARCIA PAES LEME, 96- CENTRO - PARAÍBA DO SUL-RJ

CEP 25850-000

TEL.: (24)2263-7400 E-MAIL: cmpsrj@yahoo.com.br



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍBA DO SUL

DECRETO LEGISLATIVO

N° 032/2023.

DECRETO LEGISLATIVO N°032, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023.

PODER LEGISLATIVO
Em  nome da honra e dos direitos do cidadão.

A Câmara Municipal de Paraíba do Sul por seus representantes legais, e
em conformidade com o Inciso XXI do Artigo 14 da Lei Orgânica Municipal
e Inciso V do Artigo 46 do Regimento Interno desta Casa, decreta o
seguinte:

Art. 1° - Fica concedido ao Ilmo. Sr. LEONARDO DA CUNHA PASSOS, o título

de Cidadão Honorário do Município de Paraíba do Sul/RJ.

Art. 2° - A entrega será feita em Sessão Solene, na data de 15 de Janeiro de

2024, Aniversário do Município.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SALÃO NOBRE BENTO GONÇALVES PEREIRA, DA CÂMARA MUNICIPAL
DE PARAÍBA DO SUL, EM 26 DE DEZEMBRO DE 2023.

DIOGO DO NASCIMENTO AZEVEDO

Presidente.

JOSÉ GLICÉRIO BENTO BERNARDES

Vice-Presidente

Aluv
ANDRÉ VIEIRA DE SOUZA SALGUEIRO

1° SECRETÁRIO

CARLOS EDUARDO MAGDALENA PEREIRA

2° Secretário

PRAÇA GARCIA PAES LEME, 96- CENTRO - PARAÍBA DO SUL-RJ

CEP 25850-000

TEL.: (24)2263-7400 E-MAIL: cmpsrj@yahoo.com.br



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍBA DO SUL

DECRETO LEGISLATIVO

N° 033/2023.

DECRETO LEGISLATIVO N°033, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023.

PODER LEGISLATIVO

Em  nome da honra e dos direitos do cidadác

A Câmara Municipal de Paraíba do Sul por seus representantes legais, e
em conformidade com o Inciso XXI do Artigo 14 da Lei Orgânica Municipal
e Inciso V do Artigo 46 do Regimento Interno desta Casa, decreta о
seguinte:

Art. 1° - Fica concedido à Ilma. Sr. EVELYN ROSA DO NASCIMENTO, o título

de Cidadã Honorária do Município de Paraíba do Sul/RJ.

Art. 2° - A entrega será feita em Sessão Solene, na data de 15 de Janeiro de

2024, Aniversário do Município.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

SALÃO NOBRE BENTO GONÇALVES PEREIRA, DA CÂMARA MUNICIPAL

DE PARAÍBA DO SUL, EM 26 DE DEZEMBRO DE 2023.

DIOGO DO NASCIMENTO AZEVEDO

Presidente.

JOSÉ GLICÉRIO BENTO BERNARDES
Vice-Presidente

ANDRÉ VIEIRA DE SOUZA SALGUEIRO
1° SECRETARIO

CARLOS EDUARDO MAGDALENA PEREIRA
2° Secretario

PRAÇA GARCIA PAES LEME, 96- CENTRO - PARAÍBA DO SUL-RJ

CEP 25850-000

TEL.: (24)2263-7400 E-MAIL: cmpsrj@yahoo.com.br



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍBA DO SUL

DECRETO LEGISLATIVO

N° 034/2023.

DECRETO LEGISLATIVO N°034, DE 26 DE DEZEMBRO DЕ 2023.

A

PODER LEGISLATIVO
Em nome du

Câmara Municipal de Paraíba do Sul por seus representantes legais, e
em conformidade com o Inciso XXI do Artigo 14 da Lei Orgânica Municipal

Inciso V do Artigo 46 do Regimento Interno desta Casa, decreta o

seguinte:

e

Art. 1° - Fica concedido ao llmo. Sr. CIRO LOURENÇO, o título de Cidadão
Honorário do Município de Paraíba do Sul/RJ.

Art. 2° - A entrega será feita em Sessão Solene, na data de 15 de Janeiro de

2024, Aniversário do Município.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SALÃO NOBRE BENTO GONÇALVES PEREIRA, DA CÂMARA MUNICIPAL
DE PARAÍBA DO SUL, EM 26 DE DEZEMBRO DE 2023.

DIOGO DO NASCIMENTO AZEVEDO

Presidente.

JOSÉ GLICÉRIO BENTO BERNARDES

Vice-Presidente

ANDRÉ VIEIRA DE SOUZA SALGUEIRO

1 SECRETÁRIO

CARLOS EDUARDO MAGDALENA PEREIRA

2° Secretário

PRAÇA GARCIA PAES LEME, 96 – CENTRO – PARAÍBA DO SUL-RJ

CEP 25850-000

TEL.: (24)2263-7400 E-MAIL: cmpsrj@yahoo.com.br



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍBA DO SUL

DECRETO LEGISLATIVO

N° 035/2023.
PODER LEGISL.ATIVPODER LEGISLATIVO

os do cidadão.

DECRETO LEGISLATIVO N°035, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023.

A Câmara Municipal de Paraíba do Sul por seus representantes legais, e
em conformidade com o Inciso XXI do Artigo 14 da Lei Orgânica Municipal
e Inciso V do Artigo 46 do Regimento Interno desta Casa, decreta o

seguinte:

Art. 1° - Fica concedido ao Ilmo. Sr. DOUTOR VALTER LIMA ALVES, o título

de Cidadão Honorário do Município de Paraíba do Sul/RJ.

Art. 2° - A entrega será feita em Sessão Solene, na data de 15 de Janeiro de

2024, Aniversário do Município.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SALÃO NOBRE BENTO GONÇALVES PEREIRA, DA CÂMARA MUNICIPAL
DE PARAÍBA DO SUL, EM 26 DE DEZEMBRO DE 2023.

DIOGO DO NASCIMENTO AZEVEDO

Presidente.

JOSÉ GLICÉRIO BENTO BERNARDES

Vice-Presidente

ANDRÉ VIEIRA DE SOUZA SALGUEIRO
1° SECRETÁRIO

CARLOS EDUARDO MAGDALENA PEREIRA

2° Secretário

PRAÇA GARCIA PAES LEME, 96 - CENTRO - PARAÍBA DO SUL-RJ

CEP 25850-000

TEL.: (24)2263-7400 E-MAIL: cmpsrj@yahoo.com.br



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍBA DO SUL
DECRETO LEGISLATIVO

N° 036/2023.

DECRETO LEGISLATIVO N°036, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023.

PODER LEGISLATIVO
Em nome da honra e dos direitos do cidadão.

eA Câmara Municipal de Paraíba do Sul por seus representantes legais,
em conformidade com o Inciso XXI do Artigo 14 da Lei Orgânica Municipal
e Inciso V do Artigo 46 do Regimento Interno desta Casa, decreta o
seguinte:

Art. 1° - Fica concedido à Ilma. S. ALINE DE SOUZA VILLELA BERNARDES,
o título de Cidadã Honorária do Município de Paraíba do Sul/RJ.

Art. 2° - A entrega será feita em Sessão Solene, na data de 15 de Janeiro de
2024, Aniversário do Município.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SALÃO NOBRE BENTO GONÇALVES PEREIRA, DA CÂMARA MUNICIPAL
DE PARAÍBA DO SUL, EM 26 DE DEZEMBRO DE 2023.

DIOGO DO NASCIMENTO AZEVEDO

Presidente.

JOSÉ GLICÉRIO BENTO BERNARDES
Vice-Presidente

alaь
ANDRÉ VIEIRA DE SOUZA SALGUEIRO

1SECRÉTÁRIO

CARLOS EDUARDO MAGDALENA PEREIRA

2º Secretario

PRAÇA GARCIA PAES LEME, 96 - CENTRO – PARAÍBA DO SUL-RJ

CEP 25850-000

TEL.: (24)2263-7400 E-MAIL: cmpsrj@yahoo.com.br



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍBA DO SUL
DECRETO LEGISLATIVO

N° 037/2023.

DECRETO LEGISLATIVO N°037, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023.

PODER PODER LEGILEGISLA

A Câmara Municipal de Paraíba do Sul por seus representantes legais, e
em conformidade com o Inciso XXI do Artigo 14 da Lei Orgânica Municipal
e Inciso V do Artigo 46 do Regimento Interno desta Casa, decreta o
seguinte:

Art. 1° - Fica concedido à Ilma. Sra. DOUTORA FERNANDA RIBEIRO DE
OLIVEIRA, o título de Cidadã Honorária do Município de Paraíba do Sul/RJ.

Art. 2° - A entrega será feita em Sessão Solene, na data de 15 de Janeiro de
2024, Aniversário do Município.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SALÃO NOBRE BENTO GONÇALVES PEREIRA, DA CÂMARA MUNICIPAL
DE PARAÍBA DO SUL, EM 26 DE DEZEMBRO DE 2023.

DIOGO DO NASCIMENTO AZEVEDO

Presidente.

JOSÉ GLICÉRIO BENTO BERNARDES
Vice Presidente

ANDRÉ VIEIRA DE SOUZA SALGUEIR
1 SECRETÁRIO

CARLOS EDUARDO MAGDALENA PEREIRA
2° Secretário

PRAÇA GARCIA PAES LEME, 96- CENTRO - PARAÍBA DO SUL-RJ
CEP 25850-000

TEL.: (24)2263-7400 E-MAIL: cmpsrj@yahoo.com.br


